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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 1, DE 2016

Denomina Código Florestal Luiz Henrique 
da Silveira a Lei nº 12.651, de 25 de maio 
de 2012, que dispõe sobre a proteção da 
vegetação nativa.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, passa a denominar-se, em 
caráter suplementar, Código Florestal Luiz Henrique da Silveira.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


